
Quem envia 
logo recebe nos 
primeiros lotes 
Mas é preciso ficar atendo ao preenchimento da 
declaração para não cair na malha fina da Receita

DIVULGAÇÃO

Especialistas recomendam atenção na hora de preencher a declaração para evitar cair na malha fina

Quanto antes o contri-
buinte fizer a decla-
ração do IR, maiores 
são as chances de ter 

o valor nas primeiras fases 
de devolução. De acordo 
com o professor de Admi-
nistração e Ciências Contá-
beis da Faculdade Anhan-
guera, Edmundo Lopes, 
além da vantagem de re-
ceber mais cedo a quantia 
de retorno, os primeiros a 
fazer sua declaração têm 
mais tempo para perceber 
se faltam informações ne-
cessárias ao processo.

“Existem alguns pequenos 
erros no preenchimento do 
Imposto de Renda que po-

dem fazer o contribuinte cair 
na malha fina. Um exemplo é 
o equívoco na digitação de nú-
meros que constam nos dados 
fornecidos pelo banco, plano 
de saúde ou empregador. Se 

notar alguma divergência, é 
importante fazer a revisão dos 
itens para evitar infração à le-
gislação tributária”, afirma o 
especialista.

“A restituição do Impos-
to de Renda é a devolução 
do valor pago ao Leão. Ou 

seja, se você por acaso reco-
lheu imposto a menos, tem 
saldo a pagar; porém, pode 
ter saldo a ser restituí-
do”, disse Edmundo Lopes.

O primeiro lote de devo-
lução é voltado para ido-
sos com mais de 60 anos, 
portadores de deficiências 
f ísica ou mental graves 
e para profissionais cuja 
maior fonte de renda seja 
o magistério.

“Acompanhe a situação 
da  declaração depois de 
entregue para evitar pro-
blemas com o fisco, lem-
brando que a restituição se 
dá de acordo com a ordem 
de chegada das informa-
ções no sistema”, acrescen-
tou o professor.

O primeiro lote de 
devolução é voltado 
para idosos com mais 
de 60 anos e pessoal 
com deficiência física  > Na declaração comple-

ta, todos os gastos com 
Saúde, Educação própria 
e de dependentes, planos 
de previdência devem ser 
discriminados pelo con-
tribuinte de acordo com as 
notas fiscais ou contribui-
ções efetuadas. Segundo 
o advogado tributarista e 
professor do curso de Ad-
ministração do Instituto 
Mauá de Tecnologia (IMT), 
Ricardo Fernandes, a van-
tagem desse modelo, para 
quem tem muitas despe-
sas a serem deduzidas, é 
um abatimento maior no 
valor do desconto do IR.

Já para quem não pos-
sui dependentes, tampouco 

despesas que possam ser de-
duzidas do imposto, a decla-
ração simplificada é a mais 
indicada, já que tem um des-
conto padrão de 20% sobre 
os rendimentos tributados. 
Isso substitui quaisquer ou-
tras deduções legais da de-
claração completa.

OUTRAS INFORMAÇÕES
No exercício de 2022, ano-
-calendário de 2021, as de-
duções com dependentes es-
tão limitadas a R$ 2.275,08 
por dependente, as despe-
sas com Educação têm limi-
te individual anual de R$ 
3.561,50, teto de dedução do 
desconto simplificado de R$ 
16.754,34 e, na declaração, os 

dependentes, de qualquer 
idade, deverão estar inscri-
tos no CPF.

No caso da multa para 
os contribuintes que não 
fizerem a declaração ou 
entregá-la fora dentro 
prazo será de, no mínimo, 
R$ 165,74. O valor máximo 
será equivalente a 20% do 
imposto devido.

Os contribuintes com im-
posto a pagar poderão divi-
dir o valor em até oito cotas 
mensais, mas sem poder ser 
menor do que R$ 50, além 
de poder antecipar o pa-
gamento das parcelas. En-
quanto o imposto de valor 
até R$ 100 deverá ser pago 
em cota única.

Declaração simplificada ou completa?

CONFIRA

28.559,70 2.275,08
De acordo com as regras estabelecidas, são 
obrigados a declarar os cidadãos que tiveram, em 
2021, rendimentos tributáveis com valor acima de 
R$ 28.559,70. 

Deduções com dependentes estão limitadas 
a R$ 2.275,08 por dependente e as despesas 
com Educação têm limite individual anual de 
R$3.561,50.
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